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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/02/2006 a 28/02/2006, 01/02/2007 a 28/02/2007,
01/06/2007 a 30/06/2007, 01/02/2008 a 31/03/2008, 01/02/2009 a
28/02/2009, 01/05/2009 a 31/05/2009

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO DO JULGADO.
CABIMENTO.

Sao cabiveis embargos de declaracdo para suprir contradigdo encontrada
entre Ementa e parte dispositiva do Acérdao. Verificada a contradicdo no
julgado necessario a andlise da decisao e o acolhimento dos embargos para
julgamento do ponto.

MULTA MORATORIA. PENALIDADE MAIS BENEFICA.

O ndo pagamento de contribui¢do previdenciaria constituia, antes do advento
da Lei n. 11.941/2009, descumprimento de obrigacao acesséria punida com a
multa de mora do art. 35 da Lei n. 8.212/1991.

Revogado o dispositivo e introduzida nova disciplina pela Lei 11.941/2009,
deve ser comparada a penalidade nesta prevista (art. 35 da Lei n. 8.212/1991
c/c o art. 61 da Lei n. 9.430/1996), para que retroaja, caso seja mais benéfica
ao contribuinte (art. 106, I "c¢" do CTN).

Nao ha que se falar na aplicacao do art. 35 - A da Lei n. 8.212/1991 c/c art.
44, T da Lei 9.430/1996, ja que estes disciplinam a multa de oficio,
penalidade inexistente na sistematica anterior a edicdo da MP 449/2008,
somente sendo possivel a comparagdo com multas da mesma natureza.

Embargos Acolhidos.
Crédito Tributario Mantido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/02/2006 a 28/02/2006, 01/02/2007 a 28/02/2007, 01/06/2007 a 30/06/2007, 01/02/2008 a 31/03/2008, 01/02/2009 a 28/02/2009, 01/05/2009 a 31/05/2009
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DO JULGADO. CABIMENTO.
 São cabíveis embargos de declaração para suprir contradição encontrada entre Ementa e parte dispositiva do Acórdão. Verificada a contradição no julgado necessário a análise da decisão e o acolhimento dos embargos para julgamento do ponto.
 MULTA MORATÓRIA. PENALIDADE MAIS BENÉFICA.
 O não pagamento de contribuição previdenciária constituía, antes do advento da Lei n. 11.941/2009, descumprimento de obrigação acessória punida com a multa de mora do art. 35 da Lei n. 8.212/1991.
 Revogado o dispositivo e introduzida nova disciplina pela Lei 11.941/2009, deve ser comparada à penalidade nesta prevista (art. 35 da Lei n. 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei n. 9.430/1996), para que retroaja, caso seja mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II "c" do CTN).
 Não há que se falar na aplicação do art. 35 - A da Lei n. 8.212/1991 c/c art. 44, I da Lei 9.430/1996, já que estes disciplinam a multa de ofício, penalidade inexistente na sistemática anterior à edição da MP 449/2008, somente sendo possível a comparação com multas da mesma natureza.
 Embargos Acolhidos.
 Crédito Tributário Mantido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os Embargos de Declaração para, sanando o vício apontado no Acórdão nº 2301- 002.770, de 15/05/2012, manter a decisão original para alterar o dispositivo do acórdão embargado para substituir, no seu item II, "b", a expressão "Art. 32-A" por "art. 35", nos termos do voto da relatora.
 (assinado digitalmente)
 João Bellini Júnior - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Juliana Marteli Fais Feriato - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Júnior (presidente da turma), Juliana Marteli Fais Feriato (relatora), João Maurício Vital, Wesley Rocha, Antônio Sávio Nastureles, Marcelo Freitas de Souza Costa
 
  Trata-se de embargos de declaração (fls. 231/234) opostos pela Fazenda Nacional com fulcro nos art. 65 e 66 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, em face do acórdão nº. (fls.219 - 229), cuja ementa restou assim redigida:
�(...) MULTA MORATÓRIA. PENALIDADE MAIS BENÉFICA. 
O não pagamento de contribuição previdenciária constituía, antes do advento da Lei nº 11.941/2009, descumprimento de obrigação acessória punida com a multa de mora do art. 35 da Lei nº 8.212/1991. 
Revogado o dispositivo e introduzida nova disciplina pela Lei 11.941/2009, deve ser comparada à penalidade nesta prevista (art. 35 da Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei nº 9.430/1996), para que retroaja, caso seja mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II, �c� do CTN). 
Não há que se falar na aplicação do art. 35­A da Lei nº 8.212/1991 combinado com o art. 44, I da Lei nº 9.430/1996, já que estes disciplinam a multa de ofício, penalidade inexistente na sistemática anterior à edição da MP 449/2008, somente sendo possível a comparação com multas de mesma natureza.� 
VOTO 
�Revogado o art. 35 da Lei nº 8.212/1991, cabe então a comparação da penalidade aplicada anteriormente com aquela da nova redação do mesmo art. 35, já transcrita acima, que remete ao art. 61 da Lei nº 9.430/1996. Não só a natureza das penalidades leva a esta conclusão, como também a própria alteração sofrida pelo dispositivo. No lugar da redação anterior do art. 35, que dispunha sobre a multa de mora, foi introduzida nova redação que também disciplina a multa de mora, agora remetendo ao art. 61 da Lei nº 9.430/1996. Estes dois dispositivos é que devem ser comparados. Para fins de verificação de qual será a multa aplicada no caso em comento, deverão ser cotejadas as penalidades da redação anterior e da atual do art. 35 da Lei nº 8.212/1991, para que seja aplicada a mais benéfica aos fatos geradores ocorridos até novembro/2008.�
Segundo a Embargante, houve contradição no Acórdão, visto que na ementa e no voto do Recurso Voluntário foi dado provimento parcial de forma a determinar o recálculo da multa com base no art. 35 da Lei 8.212/91 com a redação data pela Lei 11.941/2009, prevalecendo a mais benéfica ao Contribuinte, enquanto que no Dispositivo do Acórdão, houve a inserção de outro artigo para o cálculo da multa, inserindo-se o art. 32-A ao invés do 35 da Lei 8.212/91.
Requer que a contradição referente ao artigo da legislação seja sanada pela Turma.
É o relatório.


 
Conselheira Relatora Juliana Marteli Fais Feriato

Admissibilidade
Os embargos de declaração são tempestivos e atendem aos demais requisitos de admissibilidade, conforme despacho de fl. 273, assim, destes tomo conhecimento e passo à análise do mérito.

Mérito

Da Contradição
Analisando os autos, verifica-se que tanto a Ementa, quanto que o Voto do Relator, determinam a aplicação do Art. 35 da Lei 8212/1991, no que diz respeito a multa de mora, sendo que tal artigo foi revogado e introduzido nova disciplina pela Lei 11.941/2009, desde que apurado pela Autoridade Fiscal qual das penalidades (pela nova redação ou pela antiga) haverá maior benefício ao contribuinte.
Entretanto, na parte dispositiva do Acórdão, há a inserção do art. 32-A da mesma Lei para a aplicação da multa, pairando-se a dúvida sobre qual dispositivo legal restou decidido pela Turma deste Conselho.
Desse modo, observa-se a contradição, razão pela qual R. Embargos de Declaração merece provimento.
Em análise ao Acórdão, verifica-se que os membros da 3ª Câmara da 1ª Turma Ordinária da Segunda Seção de Julgamento haviam decidido por unanimidade dar provimento ao recurso, na questão da multa, para aplicar o determinado no �Art. 32-A, quando o cálculo com a multa aplicada resultar em benefícios ao contribuinte, nos termos do voto do Relator�.
Portanto, há a confirmação, logo no início do acórdão, na parte da decisão tomada pela Turma, que o Voto do Relator foi a fundamentação utilizada para a decisão.
Em análise ao Voto do Relator, observa-se que o mesmo determina a utilização do Art. 35 e não do Art. 32-A, o que vai ao encontro da Ementa, que também afirma a utilização do Art. 35.
Portanto, considerando:
Que a Ementa é clara definir a aplicação do Art. 35 e não do 32-A;
Que no Dispositivo, apesar da inserção do Artigo incorreto, há clara determinação de que a Turma acompanhou a fundamentação do Voto do Relator;
Que no Voto do Relator há clara imputação do Artigo Art. 35 e não do 32-A da Lei 8212/1991, inclusive com extensa explicação sobre a utilização do artigo 35 em questão;
Levando-se em consideração os apontamentos supracitados, o R. Embargos de Declaração merece provimento, apenas para alterar o Acórdão decidido por este Colendo Conselho, para o fim de que passe a ser assim redigida:

ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Segunda Seção de Julgamento, I) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, a fim de manter no lançamento as contribuições oriundas do pagamento efetuado a gestores que excederam o valor acordado, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); II) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso na questão do cálculo da Participação nos Lucros e Resultados, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva, que dava provimento parcial ao recurso, a fim de manter na base de cálculo os valores oriundos de lucros de diversas empresas do grupo; bem dar provimento parcial ao recurso, na questão da multa, para aplicar o determinado no Art. 35, quando o cálculo com a multa aplicada resultar em benefício ao contribuinte, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros: a) Mauro José Silva, que deu provimento parcial ao recurso para quando for aplicada a multa, até 11/2008, de 75%, por manter a multa mais benéfica quando comparada à penalidade prevista nos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91 com aquela prevista no art. 32­A da Lei 8.212/91; b) Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que negavam provimento ao recurso nesta questão.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por CONHECER dos embargos de declaração para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Juliana Marteli Fais Feriato - Relatora

 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
Embargos de Declaragdo para, sanando o vicio apontado no Acorddao n° 2301- 002.770, de
15/05/2012, manter a decisdo original para alterar o dispositivo do acérdao embargado para
substituir, no seu item II, "b", a expressao "Art. 32-A" por "art. 35", nos termos do voto da
relatora.

(assinado digitalmente)

Joao Bellini Jinior - Presidente.

(assinado digitalmente)

Juliana Marteli Fais Feriato - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Bellini Junior
(presidente da turma), Juliana Marteli Fais Feriato (relatora), Jodo Mauricio Vital, Wesley
Rocha, Antonio Savio Nastureles, Marcelo Freitas de Souza Costa

Relatorio

Trata-se de embargos de declaragdo (fls. 231/234) opostos pela Fazenda
Nacional com fulcro nos art. 65 ¢ 66 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, em face do acérddo n°. (fls.219 - 229), cuja ementa restou assim
redigida:

“(...) MULTA MORATORIA. PENALIDADE MAIS BENEFICA.

O ndo pagamento de contribui¢do previdencidaria constituia,
antes do advento da Lei n° 11.941/2009, descumprimento de
obrigacdo acessoria punida com a multa de mora do art. 35 da
Lein®8.212/1991.

Revogado o dispositivo e introduzida nova disciplina pela Lei
11.941/2009, deve ser comparada a penalidade nesta prevista
(art. 35 da Lei n° 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei n®9.430/1996),
para que retroaja, caso seja mais benéfica ao contribuinte (art.
106, 1, “c” do CTN).

o

Ndo ha que se falar na aplicagdo do art. 35-A da Lei n
8.212/1991 combinado com o art. 44, I da Lei n° 9.430/1996, ja
que estes disciplinam a multa de oficio, penalidade inexistente na
sistemdtica anterior a edicdo da MP 449/2008, somente sendo
possivel a comparagcdo com multas de mesma natureza.”

VoTO

“Revogado o art. 35 da Lei n° 8.212/1991, cabe entdo a
comparagdo da penalidade aplicada anteriormente com aquela
da nova redagdo do mesmo art. 35, ja transcrita acima, que
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remete ao art. 61 da Lei n° 9.430/1996. Ndo so a natureza das
penalidades leva a esta conclusdo, como também a propria
alteragdo sofrida pelo dispositivo. No lugar da redagdo anterior
do art. 35, que dispunha sobre a multa de mora, foi introduzida
nova redag¢do que também disciplina a multa de mora, agora
remetendo ao art. 61 da Lei n° 9.430/1996. Estes dois
dispositivos é que devem ser comparados. Para fins de
verificagdo de qual sera a multa aplicada no caso em comento,
deverdo ser cotejadas as penalidades da redag¢do anterior e da
atual do art. 35 da Lei n° 8.212/1991, para que seja aplicada a
mais  benéfica aos fatos geradores  ocorridos  até
novembro/2008.”

Segundo a Embargante, houve contradi¢do no Acérdao, visto que na ementa
e no voto do Recurso Voluntario foi dado provimento parcial de forma a determinar o recéalculo
da multa com base no art. 35 da Lei 8.212/91 com a redagdo data pela Lei 11.941/2009,
prevalecendo a mais benéfica ao Contribuinte, enquanto que no Dispositivo do Acordao, houve
a inser¢@o de outro artigo para o célculo da multa, inserindo-se o art. 32-A ao invés do 35 da
Lei 8.212/91.

Requer que a contradicdo referente ao artigo da legislacdo seja sanada pela
Turma.

E o relatério.

Voto

Conselheira Relatora Juliana Marteli Fais Feriato

Admissibilidade

Os embargos de declaragdo sdo tempestivos e atendem aos demais requisitos
de admissibilidade, conforme despacho de fl. 273, assim, destes tomo conhecimento e passo a
analise do mérito.

Mérito

Da Contradicao



Analisando os autos, verifica-se que tanto a Ementa, quanto que o Voto do
Relator, determinam a aplicagdo do Art. 35 da Lei 8212/1991, no que diz respeito a multa de
mora, sendo que tal artigo foi revogado e introduzido nova disciplina pela Lei 11.941/2009,
desde que apurado pela Autoridade Fiscal qual das penalidades (pela nova redacdo ou pela
antiga) havera maior beneficio ao contribuinte.

Entretanto, na parte dispositiva do Acordao, ha a inser¢do do art. 32-A da
mesma Lei para a aplicagdo da multa, pairando-se a diivida sobre qual dispositivo legal restou
decidido pela Turma deste Conselho.

Desse modo, observa-se a contradi¢do, razdo pela qual R. Embargos de
Declaragao merece provimento.

Em anélise ao Acdrdao, verifica-se que os membros da 3* Camara da 1*
Turma Ordinaria da Segunda Secdo de Julgamento haviam decidido por unanimidade dar
provimento ao recurso, na questdo da multa, para aplicar o determinado no “Art. 32-A, quando
o calculo com a multa aplicada resultar em beneficios ao contribuinte, nos termos do voto do
Relator”.

Portanto, hd a confirmacao, logo no inicio do acérddo, na parte da decisdao
tomada pela Turma, que o Voto do Relator foi a fundamentacao utilizada para a decisao.

Em analise ao Voto do Relator, observa-se que o mesmo determina a
utilizacdo do Art. 35 e ndo do Art. 32-A, o que vai ao encontro da Ementa, que também afirma
a utilizacao do Art. 35.

Portanto, considerando:

1. Que a Ementa ¢ clara definir a aplicagdo do Art. 35 e ndo do 32-A;

2. Que no Dispositivo, apesar da insercdo do Artigo incorreto, ha clara
determinagdo de que a Turma acompanhou a fundamentacao do Voto
do Relator;

3. Que no Voto do Relator hé clara imputagdo do Artigo Art. 35 e nao
do 32-A da Lei 8212/1991, inclusive com extensa explicacdo sobre a
utilizacao do artigo 35 em questao;

Levando-se em consideragcdo os apontamentos supracitados, o R. Embargos
de Declaracdo merece provimento, apenas para alterar o Acordao decidido por este Colendo
Conselho, para o fim de que passe a ser assim redigida:

ACORDAM os membros da 3¢ Camara / 1 Turma Ordindria da
Segunda Secdo de Julgamento, 1) Por unanimidade de votos: a)
em dar provimento parcial ao recurso, a fim de manter no
lancamento as contribuicoes oriundas do pagamento efetuado a
gestores que excederam o valor acordado, nos termos do voto do
Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais
alegagoes da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a);
1) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso na
questdo do calculo da Participagdo nos Lucros e Resultados, nos
termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Mauro José
Silva, que dava provimento parcial ao recurso, a fim de manter
na base de cdlculo os valores oriundos de lucros de diversas
empresas do grupo, bem dar provimento parcial ao recurso, na
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questido da multa, para aplicar o determinado no Art. 35,
quando o cdlculo com a multa aplicada resultar em beneficio
ao contribuinte, nos termos do voto do Relator. Vencidos os
Conselheiros: a) Mauro José Silva, que deu provimento parcial
ao recurso para quando for aplicada a multa, até 11/2008, de
75%, por manter a multa mais benéfica quando comparada a
penalidade prevista nos pardagrafos do art. 32 da Lei 8.212/91
com aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91; b) Bernadete
de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que negavam provimento
ao recurso nesta questao.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por CONHECER dos embargos de declara¢ao para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Juliana Marteli Fais Feriato - Relatora



